
O Tribunal Geral ignorou a violação do direito que decorre da 
falta de fundamentação da decisão do Parlamento. Em vez disso, 
substituiu a falta de fundamentação da apreciação da petição 
pela sua própria fundamentação. 

O Tribunal Geral não apreciou o facto de que não foi dada ao 
recorrente a possibilidade de expor à Comissão de Petições o 
seu entendimento de forma não distorcida. 

( 1 ) Acórdão do Tribunal Geral de 14 de setembro de 2011 (ainda não 
publicado na Coletânea). 

Recurso interposto em 14 de maio de 2013 pelo Reino de 
Espanha do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Segunda Secção) em 26 de fevereiro de 2013 nos 
processos apensos T-65/10, T-113/10 e T-138/10, Espanha/ 

Comissão 

(Processo C-263/13 P) 

(2013/C 207/45) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Reino de Espanha (representante: A. Rubio González, 
agente) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos do recorrente 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne 

— Dar provimento ao presente recurso e anular o acórdão do 
Tribunal Geral de 26 de fevereiro de 2013, nos processos 
apensos T-65/10, T-113/10 e T-138/10, Espanha/Comissão; 

— Anular as decisões da Comissão C(2009) 9270, de 30 de 
novembro de 2009, C(2009) 10678, de 23 de dezembro de 
2009 e C(2010) 337, de 28 de janeiro de 2010, que redu
zem a contribuição financeira do Fundo Europeu de Desen
volvimento Regional (FEDER), concedida em favor do Pro
grama Operativo «Andalucía» correspondente ao Objetivo 1 
(1994-1999), nos termos da Decisão C(94) 3456 da Comis
são, de 9 de Dezembro de 1994, do Programa Operativo 
«País Vasco» correspondente ao Objetivo 2 (1997-1999), 
nos termos da Decisão C(1998) 121 da Comissão, de 5 
de Fevereiro de 1998 e ao Programa Operacional «Comuni
dad Valenciana», correspondente ao Objetivo 1 (1994- 
-1999), nos termos da Decisão C(1994) 3043/6 da Comis
são, de 25 de novembro de 1994, respetivamente; 

— Condenar a recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

— Erro de direito a respeito da tomada em consideração do 
artigo 24. o , n. o 2, do Regulamento n. o 4253/88 ( 1 ) como 
base jurídica para aplicar correções financeiras baseadas 
numa extrapolação. Este preceito não serve de base jurídica 
à aplicação de correções financeiras por extrapolação em 
caso de irregularidades sistemáticas, uma vez que esta facul
dade não está atribuída à Comissão. 

— Erro de direito a respeito do controlo da fiabilidade, coe
rência, pertinência e idoneidade da extrapolação aplicada 
pela Comissão. A fiscalização do Tribunal Geral a respeito 
da representatividade da amostra aplicada para a aplicação 
da correção financeira por extrapolação não foi exercida em 
conformidade com a jurisprudência Tetra Laval ( 2 ). 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 4253/88 do Conselho, de 19 de dezembro 
de 1988, que estabelece as disposições de aplicação do Regulamento 
(CEE) n. o 2052/88 no que respeita à coordenação entre as interven
ções dos diferentes fundos estruturais, por um lado, e entre estas e as 
do Banco Europeu de Investimento e dos outros instrumentos finan
ceiros existentes, por outro (JO L 374, p. 1) 

( 2 ) Acordão de 15 de fevereiro de 2005, Comissão/Terra Laval 
(C-12/03 P, Colet. p. I-987), n. o 39 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hof 
van beroep te Antwerpen (Bélgica) em 15 de maio de 

2013 — Provincie Antwerpen/Mobistar NV 

(Processo C-264/13) 

(2013/C 207/46) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van beroep te Antwerpen 

Partes no processo principal 

Recorrente: Provincie Antwerpen 

Recorrido: Mobistar NV 

Questão prejudicial 

Devem o artigo 6. o e/ou 13. o da Diretiva 2002/20/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 7 de março de 2002, 
relativa à autorização de redes e serviços de comunicações ele
trónicas (diretiva autorização), ser interpretados no sentido de 
que se opõem a que uma autoridade de um Estado-Membro 
possa tributar, por razões orçamentais ou outras, as atividades 
económicas dos operadores de telecomunicações no território 
daquela, consubstanciadas na existência, em domínio público ou 
privado, de torres, postes ou antenas que são utilizadas para 
essas atividades?
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